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Portaria n.o 1135/2001

de 25 de Setembro

Pela Portaria n.o 740/89, de 29 de Agosto, foi con-
cessionada à CERVUS — Sociedade Agro-Turística e
Cinegética, L.da, a zona de caça turística da Herdade
do Hospital (processo n.o 126-DGF), situada no muni-
cípio de Portel, com uma área de 556,01 ha, válida até
29 de Agosto de 2001.

Entretanto, foi requerida atempadamente a sua reno-
vação, com fundamento no artigo 44.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos e em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do citado decreto-lei:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça turística da Herdade do Hospital
(processo n.o 126-DGF) é suspenso o exercício da caça
e de actividades de carácter venatório até à publicação
da respectiva portaria de renovação pelo prazo máximo
de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
30 de Agosto de 2001.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 3 de
Setembro de 2001.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO

Portaria n.o 1136/2001
de 25 de Setembro

O Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, que
aprovou o novo regime jurídico da urbanização e da

edificação, estipula nos n.os 1 e 2 do artigo 43.o que
os projectos de loteamento devem prever áreas desti-
nadas à implantação de espaços verdes e de utilização
colectiva, infra-estruturas viárias e equipamentos, cujos
parâmetros de dimensionamento são os que estiverem
definidos em plano municipal de ordenamento do ter-
ritório, de acordo com as directrizes fixadas pelo Pro-
grama Nacional da Política de Ordenamento do Ter-
ritório e pelo plano regional de ordenamento do
território.

Com o objectivo de garantir a previsão daquelas áreas
nos projectos de loteamento, estipula o n.o 3 do
artigo 128.o do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezem-
bro, que, até ao estabelecimento dos parâmetros nos
termos legalmente consagrados, a sua fixação continua
a efectuar-se através de portaria, tal como vinha já suce-
dendo até aqui.

Assim, ao abrigo do disposto no n.o 3 do artigo 128.o
do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, na redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 177/2001,
de 4 de Junho:

Manda o Governo, pelo Ministro do Ambiente e do
Ordenamento do Território, o seguinte:

1.o Os parâmetros para o dimensionamento das áreas
destinadas a espaços verdes e de utilização colectiva,
infra-estruturas viárias e equipamentos de utilização
colectiva são os constantes dos quadros I e II anexos
à presente portaria, que dela fazem parte integrante.

2.o Os valores constantes dos quadros I e II são os
mínimos a considerar, atendendo aos tipos de ocupação
do espaço.

3.o O dimensionamento do número de lugares de esta-
cionamento necessários ao uso habitacional deve ser
determinado em função da tipologia dos fogos e, na
ausência desta indicação, deve ser considerado o valor
da área média do fogo.

4.o A presente portaria entra em vigor no dia 2 de
Outubro de 2001.

Pelo Ministro do Ambiente e do Ordenamento do
Território, Manuel Pedro Cunha da Silva Pereira, Secre-
tário de Estado do Ordenamento do Território e da
Conservação da Natureza, em 14 de Setembro de 2001.

ANEXO I

Parâmetros de dimensionamento

Tipo de ocupação Espaços verdes
e de utilização colectiva

Equipamentos de utilização
colectiva Infra-estruturas — Estacionamento (a)

Habitação em moradia uni-
familiar.

28 m2/fogo . . . . . . . . . . . . . . 35 m2/fogo . . . . . . . . . . . . . . 1 lugar/fogo com a. c. ‹ 120 m2.
2 lugares/fogo com a. c. entre 120 m2 e 300 m2.
3 lugares/fogo com a. c. › 300 m2.
O número total de lugares resultante da aplicação

dos critérios anteriores é acrescido de 20 % para
estacionamento público.

Habitação colectiva . . . . . . . 28 m2/120 m2 a. c. hab. . . . . 35 m2/120 m2 a. c. hab. . . . . Habitação com indicação de tipologia:

1 lugar/fogo T0 e T1;
1,5 lugares/fogo T2 e T3;
2 lugares/fogo T4, T5 e T6;
3 lugares/fogo › T6;
O número total de lugares resultante da aplicação

dos critérios anteriores é acrescido de 20 % para
estacionamento público.


